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1º GRAU - Eletrônico
()

0000109-72.2020.8.17.2650
Orgão Julgador
Vara Única da Comarca de Glória do Goitá
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Seguro.

Partes
Exibindo todas

ESPÓLIO
CLECIA BARBOSA DE LIMA
ADVOGADO
JULIANE DOS SANTOS FEITOSA
ESPÓLIO
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

25/10/2021 10:33
Arquivado Definitivamente

25/10/2021 10:33
Expedição de Certidão.
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25/10/2021 10:31
Classe Processual alterada de #Não preenchido# para #Não preenchido#

29/09/2021 13:41
Despacho - OS CGJ 05/2019
(Clique para expandir) ... ail: vunica.gloriadogoita@tjpe.jus.br NPU 0000109-72.2020.8.17.2650 AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT Requerente: CLECIA BARBOSA DE LIMA Requerida:
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DEPVAT S/A DESPACHO Considerando o
equívoco na autuação do processo com a classe PETIÇÃO, em conformidade com a Instrução de
Serviço CGJ/PE nº 01, de 08/01/2019, determino que se proceda com a correção da classe processual
para “procedimento comum cível” (Cód. 7). Após a adoção das providências acima, arquivem-se os
autos, considerando a certidão de trânsito em julgado da sentença sob ID 89517039. Atribuo ao presente
ato força de MANDADO / OFÍCIO, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao
princípio constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda via como instrumento hábil
para tal, nos termos da Recomendação n.º 03/2016, do Conselho da Magistratura – TJPE. Glória do
Goitá/PE, 29/09/2021. GABRIEL ARAÚJO PIMENTEL Juiz de Direito

29/09/2021 09:06
Conclusos para despacho

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.

Tribunal de Justiça de Pernambuco - www.tjpe.jus.br (http://www.tjpe.jus.br)

javascript:;
https://www.tjpe.jus.br/audiencias
http://www.tjpe.jus.br/

